	[image: image1.png]



NOTA DE REPÚDIO
A Associação do Ministério Público do Estado do Pará – AMPEP, em defesa das prerrogativas da Promotora de Justiça Luziana Barata Dantas, veementemente REPUDIA o precipitado “vazamento” do relatório, ainda em discussão, da CPI da Câmara dos Deputados, que teria “indiciado” aquela autoridade ministerial, como noticiado no dia 25.06.2008. Nesse sentido: I. A AMPEP denota, publicamente, o brilho, a competência e o extremado zelo profissional com que a Drª Luziana Barata Dantas sempre desenvolveu o múnus ministerial; II. Aduz que a CPI extrapolou os limites de suas atribuições, vez que instalada para elaborar relatório propositivo de soluções para o quadro caótico que aflige o sistema carcerário nacional, e não, em ano eleitoral, denegrir, sem base jurídica, a imagem de autoridade ciente de sua missão; III. Ressalta que tanto a Corregedoria-Geral do Ministério Público do Pará, como o Conselho Nacional do Ministério Público, este através da Corregedoria Nacional do Ministério Público, constitucionalmente formado, inclusive, por representantes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e da OAB para o controle externo do MP; de ofício, instauraram seus respectivos procedimentos apuratórios e concluíram pela ausência de elementos que apontassem para desvio, desídia ou abuso na conduta de quaisquer dos Promotores de Justiça então atuantes em Abaetetuba. Ante o exposto, a AMPEP desagrava a Promotora de Justiça Luziana Barata Dantas; rechaça mais essa exposição negativa e injusta do Pará na mídia nacional; repele o conteúdo do material precariamente divulgado; aguarda que os senhores Deputados membros da referida CPI informem a sociedade que no ano de 2007, com a complacência orçamentária deles próprios no Congresso Nacional, o Governo Federal nada investiu no sistema penitenciário brasileiro, e que cumpram efetivamente o seu papel de encontrar alternativas e apresentar propostas, e não pirotecnia, pela adequação do sistema e por melhores condições de trabalho a Promotores, Juízes, Defensores, policiais, agentes prisionais e serventuários, ao invés de brindar a inércia estatal com “bodes expiatórios”. 
César Bechara Nader Mattar Junior – Presidente da AMPEP


